
A Junta Central do CNE reúne sob uma única designação (Fundos de Apoio ao Escu�smo) todos os fundos das diversas Secretarias e áreas 
temá�cas: o Fundo Manuel Faria (Secretaria Nacional Pedagógica), o Fundo Francisco Sousa Dias (Secretaria Internacional),  o Fundo Canto de 
Patrulha (Secretaria Nacional para a Gestão) e o  Fundo Gilwell Park (Secretaria Nacional para o Ambiente e Sustentabilidade).

Embora com obje�vos pedagógicos diferentes, a finalidade de todos eles é clara: apoiar financeiramente as a�vidades e inicia�vas do CNE.

Com a reunião dos quatro fundos, é facilitado o acesso à informação pelos Agrupamentos, concentrada num só espaço comum (site do CNE, 
Facebook, etc.), e potência o número de candidaturas.

Cada Secretaria pode fazer promoção própria nos seus espaços tradicionais, de acordo com a sua estratégia de dinamização.

Definição: O Fundo Francisco Sousa Dias é um fundo de apoio ao desenvolvimento da Polí�ca Internacional do CNE XXI, no âmbito da Educação 
Internacional.
O Fundo homenageia Francisco Sousa Dias, an�go Secretário Internacional e figura incontornável da história do CNE, falecido em 1999.

Finalidade: Este fundo visa apoiar projetos de a�vidade internacional, de caráter inovador, promovidos pelo nível local do CNE.

Valor: O valor total é de € 15.000, a repar�r por vários projetos.

Des�natários: Agrupamentos, unidades, bandos/patrulhas e tripulações /equipas e equipagens /tribos e companhas, para projetos a concre�zar 
no país ou no estrangeiro (exceto con�ngentes a a�vidades internacionais de referência da OMME).

Como funciona: Prioritariamente, o apoio deste Fundo é consignado ao financiamento parcial de projetos internacionais, envolvendo parceria 
com associações escu�stas ou associações/en�dades não- escu�stas de outros países. Em segundo plano, o apoio parcial é consignado ao financia-
mento de projetos internacionais unilaterais. 

Contactos:
Secretaria Internacional: internacional@escu�smo.pt

Definição: O Fundo Manuel Faria é um fundo de apoio à execução de projetos pedagógicos locais por Agrupamentos e suas Unidades.
O Fundo homenageia Manuel Alberto Rodrigues de Faria, an�go Chefe Geral para a Formação de Dirigentes e Diretor do Centro Nacional de 
Formação Calouste Gulbenkian – Campo-Escola de Fraião, Braga, e figura incontornável da história do CNE, falecido em 1992.

Finalidade: Este fundo visa apoiar projetos de âmbito pedagógico, promovidos pelo nível local do CNE, a concre�zar no  país.

Valor: O valor total é de €15.000, com um máximo de €2.000 por projeto cole�vo e €1.250 por projeto individual.

Des�natários: Há dois �pos de candidatos: 
a) Candidatos cole�vos: parceria de Unidades (de diferentes Agrupamentos) ou de diferentes Agrupamentos. 
b) Candidatos individuais: uma Unidade (ou mais do mesmo Agrupamento) ou um Agrupamento.

Como funciona: As áreas prioritárias, sem ordem de preferência, abordadas separadamente ou em conjunto, são as seguintes: Ambiente, 
Qualidade de Vida e Saúde; Cultura e Tradições Populares; Democracia e Par�cipação Juvenil; Prá�ca Escu�sta na Comunidade; Promoção da 
Inclusão Social e Vivência Espiritual.

Contactos:
Secretaria Nacional Pedagógica:
fmf@escu�smo.pt | snp@escu�smo.pt 

INTRODUÇÃO



Definição: O Fundo Canto de Patrulha é um fundo de apoio aos Agrupamentos e suas Unidades para pequenas obras nas respe�vas sedes.
O Fundo assume a designação do espaço comummente iden�ficado como o do pequeno grupo ou subunidade escu�sta: o «canto de patrulha».

Finalidade: Este fundo visa apoiar a concre�zação de pequenos projetos de recuperação de espaços de a�vidade escu�sta, promovidos pelo 
nível local do CNE.

Valor: O valor total é de € 10.000, com um máximo de € 1.000 por projeto.

Des�natários: São aceites candidaturas ao Fundo apresentadas por Agrupamentos, para obras a realizar na sede: recuperação de ‘cantos de 
patrulha’ ou pequenas obras de manutenção geral.

Como funciona: Prioritariamente, o apoio deste Fundo é consignado ao financiamento parcial de pequenas obras na área de trabalho 
específica de uma Unidade e suas subunidades: bandos, patrulhas, equipas e tribos.
Em segundo plano, o apoio deste Fundo é consignado ao financiamento parcial de pequenas obras nos espaços comuns e zona de chefia na 
sede.

Contactos: 
Secretaria Nacional para a Gestão: sng@escu�smo.pt

Definição: O Fundo Gilwell Park é um fundo de apoio ao desenvolvimento dos Campos e Centros Escu�stas, registados na Rede Nacional de 
Campos e Centros Escu�stas.
Este Fundo inspira-se na criação do 1ª Centro Escu�sta Mundial, em 1919, em Londres, proporcionando aos jovens escuteiros de Londres um 
local apropriado para a�vidades ao ar livre e em contacto com a natureza, tendo-se depois especializado na formação de adultos.

Finalidade: Este fundo des�na-se ao apoio na realização de obras de melhoria nos Campos e Centros escu�stas, bem como para a criação 
de a�vidades e programas pedagógicos.

Valor: O valor total é de € 5.000, a repar�r por vários projetos.

Des�natários: São aceites candidaturas apresentadas por Campos e Centros Escu�stas, cuja gestão e responsabilidade, seja de nível local, 
de núcleo ou regional.

Como funciona: Prioritariamente, o apoio deste Fundo é consignado ao financiamento parcial de obras de melhoria nos Centros e Campos 
Escu�stas, podendo, a cada ano, ser estabelecido um tema prioritário de desenvolvimento e apoio.
Secundariamente, é consignado ao financiamento parcial de a�vidades, programas e projetos pedagógicos a desenvolver nos CCE´s. 

Contactos: 
Departamento Nacional Centros Escu�stas: dnce@escu�smo.pt
Secretaria Nacional para o Ambiente Sustentabilidade: snas@escu�smo.pt 

IMPORTANTE
Para datas e outras informações rela�vas aos fundos e candidaturas, por favor, consulta a circular: bit.ly/FundosApoio


